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O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN),
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições instituídas
pela Portaria-SEI nº 1523, de 11 de julho de 2024, publicada no DOU nº 1840, de 12 de julho de
2024 e consoante a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 8, de 9 de janeiro de
2019 , resolve:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Ética no Uso de Animais do Hospital Universitário
Onofre Lopes, instituída pela Portaria-SEI nº 045, de 7 de março de 2023 (47076395), que passará
viger com a seguinte composição:

I - Titulares:

a) Representantes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) e/ou da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh):

ALDO DA CUNHA MEDEIROS, 034****, professor do Departamento de Cirurgia;
CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA DE ARAÚJO, 115****, professor e Gerente de Ensino e
Pesquisa da Ebserh;
IRAMI ARAÚJO FILHO, 332****, professor do Departamento de Cirurgia;
ÍTALO MEDEIROS DE AZEVEDO, 128****, estatístico da Universidade Federal do Rio Grande
do Norte;
MARÍLIA DANIELA FERREIRA DE CARVALHO MOREIRA, 367****, médica da Unidade de
Cirurgia Geral da Ebserh;
THAMIRES BARRETO SANCHO, médico veterinário responsável pelo Bioterio do Centro de
Ciências da Saúde; e
WALLACE ANDRINO DA SILVA, 234****, médico da Unidade de Clínica Cirúrgica da Ebserh.

b) Representantes das sociedades protetoras de animais e da comunidade:

ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA, 113.***.***-31, Presidente da Associação de Proteção
aos Animais (ASPAN); e
VÍTOR BRASIL MEDEIROS, CRMV-RN 7**, médico veterinário e representante da
comunidade.

II - Suplentes:

ANTÔNIO MEDEIROS DANTAS FILHO, 224****, professor do Departamento de Cirurgia;
ELIZABETH MAIA DE OLIVEIRA, CRBio 19***/5-D, professor Departamento de Patologia;
FÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO, 167****, médico da Unidade de Anatomia Patológica da
Ebserh;
FRANCISCO PIGNATARO LIMA, 114****, professor do Departamento de Patologia;
KEYLA BORGES FERREIRA ROCHA, 121****, professor do Departamento de Patologia;
jOSE DINIZ JUNIOR, 249****, professor do Departamento de Cirurgia; e
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ROSIANE VIANA ZUZA DINIZ, 136****, professor do Departamento de Medicina Integrada.

Art. 2º A comissão será coordenada por ALDO DA CUNHA MEDEIROS e terá CARLOS ALBERTO DE
ALMEIDA DE ARAÚJO como Vice-Coordenador.

Art. 3º A comissão poderá convocar outros colaboradores que considerar necessário ao bom
andamento dos trabalhos.

Art. 4º A participação na comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo
considerada serviço público relevante.

Art. 5º A comissão terá vínculo temático e de suporte ao seu funcionamento o Setor de Gestão
da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde.

Art. 6º A área temática deverá submeter ao Setor de Governança e Estratégia resultados da
atuação da comissão, conforme disposto na Resolução - SEI n° 030, de 27 de setembro de 2024
(42841233).

Parágrafo único. O compartilhamento dos resultados da atuação da comissão previsto neste
artigo, não deverá conter informações restritas ou sigilosas, em atenção a Lei n° 13.709, de 14 de
agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais.

Art. 7º Revogar a Portaria-SEI nº 045, de 7 de março de 2023 (47076395).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
JOÃO FERREIRA DE MELO NETO

Superintendente - Substituto
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Ferreira de Melo Neto, Superintendente,
Substituto(a), em 19/02/2025, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47084301 e
o código CRC 298EEB25.

Referência: Processo nº 23526.004899/2025-72 SEI nº 47084301
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